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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home foge;www.cmnedreiras.ma,aov.br- E-mail:

cainarQmuciicÍDalDedreiras2017@nmail,com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 1704002/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores

de incêndio e seus acessórios, fabricados de acordo com as

normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim e para

constar, eu, Francisca Vanderlene Aragâo Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 17 de abril de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

<'•008^1)23



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FiS. N° <97

ESTADO DO MARANHAO «uüncicr

CÂMARA MUNICTPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg.Avww.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camarammiicÍDalncdrciras2QI7@gmnil,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar a
vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a Contratação de empresa
especializada para aquisição de extintores de incêndio e seus acessórios, fabricados de acordo
com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, obedecendo aos rigores da lei n". 8.666/93 e suas alterações posteriores, de
acordo com as informações abaixo.

A contratação justifica-se, pois é inegável os benefícios que o fogo trouxe à
humanidade, porém a existência deste elemento de forma descontrolada provoca prejuízos
decorrentes do incêndio. Por este motivo, é fundamental que hajam meios e ferramentas a fim
de evitar infortúnios, colaborando assim, para o aumento da segurança e bem-estar geral. Os
incêndios de grande alcance são de competência do Corpo de Bombeiros, porém aqueles de
pequenas proporções podem ser combatidos rapidamente de forma imediata com o uso de
extintor (es) de incêndio. Tratando-sc de uma Casa Legislativa, a existência de extintores se faz
necessária, pois são essenciais para a segurança dos servidores, vereadores e público em geral,
visto que é um espaço público, favorecendo a minimização dos riscos de incêndio. As razões
acima expostas justificam a aquisição de extintores de incêndio c demais utensílios que auxiliem
na segurança para esta Casa Legislativa.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM SERVIÇOS

01 Extintor de pó químico seco abe 06 kg

02
Placa anticharoa fotolumínescente

2mm - ext.

03 Placa fotolumínescente rota de fuga

04
Fita Adesiva Demarcação Solo
48mmx30m - Vermelha

05
Suporte de parede- com bucha e
parafuso

06
Curso formação atualização brigada
incêndio

07
Elaboração de projeto de combate a
incêndio conforme norma vigente

08 Elaboração de projeto SPDA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Serviço

Serviço

TOTAL

ílvia Maria Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramunicÍDalpedreiras2017iaigmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rübfiqa^

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino De Lima

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a pesquisa de
preços com vistas à realização de procedimento de Contratação de empresa especializada para
aquisição de extintores de incêndio e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas
técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
conforme descrição abaixo:

SERVIÇOS

Extintor de pó químico seco abe 06
kg

Placa antichama fotoluminescente

2mm - ext.

Placa fotoluminescente rota de fuga

Fita Adesiva Demarcação Solo
48mmx30m - Vermelha

Suporte de parede- com bucha e
arafuso

Curso formação atualização brigada
incêndio

Elaboração de projeto de combate a
incêndio conforme norma vigente

Elaboração de projeto SPDA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Serviço

Serviço

Pedreiras/MA, 17 de abril de 2023.

Makdo F
Presidct

;;; • ' trrmiva
marVMunicipal.



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmnedreiras.ma.uov.br- E-mail:
camaramunicipalDedreiras2Q 17@amail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de solicitações enviadas para fornecedores com de atividade econômica compatível com
o objeto para a Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de
incêndio e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor
(ABNT/INMETRO), de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA, 21 de junho de 2023.

rancisco Evimdro Aquino D^
Chefe do Setor de Compras



COMISSÃO PERMASEMTE DE UCTAÇÍO

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046-Home Page.-www.cmpedreiras.mfl.^ov hr. E-mail:

camaranmnicipalDedreitasZO 17@Kmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e
seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO),
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 0S:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e serviiio para verificação da modalidade de licitação
cabivel.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 18 de abril de^023. ^

Francisco E^^ndro Aquíno De Lima
Chefe do Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS Í

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE;

Recebi em _/2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa



COMISSÃO PERMAWMTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO RÜMT
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page/www.cmpcdreiras.ma.izov.br- E-mail:

camanimunicipalDedreiras2017@gniail.coni
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e
seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO),
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TEMI SERVIÇOS QUANT. UNIDADE UNITÁRIOl TOTAL
Extintor de pó químico seco abe 06
ks

Placa antichama fotoluminescente
Unidade

2mm - ext.

Placa fotoluminescente rota de fiiga Unidade

Fita Adesiva Demarcação Solo -j j
AO T7 iL Unidade
48mmx30m - Vermelha

Suporte de parede- com bucha e
parafuso

Curso formação atualização
brigada incêndio
Elaboração de projeto de combate a
incêndio conforme norma vigente

Elaboração de projeto SPDA

Serviço

Serviço

Servi

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

Assinamra do responsável
Carimbo da empresa



ENGFIRE

ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ : 35.84S.133.00D1-43 - INSC EST. 2.063.353.81

RUA RAIMUNDO FIRMINO DE OLIVEIRA,4A. ALTO DE SAO MIGUEL A
MOSSORQ . RN - CEP : 59.628-330 ~ Rúbricd^

E-mail: engfire@hotmall.com Tel,: (84)2142-15011 (84)98166-1501

VENDEDOR: PATRICK

ORÇAMENTO N":

DATA: 16/04/2023

CLIENTE; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - GAMARA MUNICIPAL

FANTASIA: ADM PUBLICA DE PEDREIRAS

ATT : CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS MA

ENDEREÇO: RUA MANECO REGO

BAIRRO: CENTRO

FONE/FAX: CNPJ: 12.538,625/0001-90
E-MAIL;

N» 906 CEP: 65.725-000

CIDADE: PEDREIRAS

INSC. EST.

UF: MA

PREZADOS SENHORES:

VIMOS PELA PRESENTE SUBMETER A APRECIAÇAO DE V.S. A NOSSA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO.

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

EXTINTOR DE PÔ QUÍMICO SECO ABC 06 KG

PLACA ANTI-CHAMA FOTOLUMINESCENTE 2MM - EXT

PLACA FOTOLUMINESCENTE ROTA DE FUGA

FITA ADESIVA DEMARCAÇÃO SOLO 48MMX30M - VERMELHA
SUPORTE DE PAREDE- COM BUCHA E PARAFUSO

SERVIÇO CURSO FORMACAO ATUALI2ACA0 BRIGADA INCENDI

ELABORACAO DE PROJETO COMB. A INCÊNDIO - CONFORME NORMA VIGENTE.

SERVIÇO ELABORACAO PROJETO SPDA

QTD. VL UNIT. VL.DESC VL, TOTAL 1
12.000 350,00 0,00 4.200,00

12.000 35,00 0,00 420,00

20,000 48,50 0.00 970,00

12,000 105,83 0,00 1Z69,96

12,000 22.00 0,00 264.00

1,000 2.030.00 0,00 2.030.00

1,000 5.000.00 0,00 5.000,00

1,000 2.6»).00 0,00 ZffiO.OO

OBSERVAÇÕES

16.803,96SOMA :

DESCONTO : 0,00

VALOR TOTAL: 16.603,96

CONDIÇÕES GERAIS

VAÜOADE; 15DIAS ENTREGA: IMEDIATO CONDIÇÕES DE POTO : A VISTA

GARANTIA; 12 MESES FORMA DE PAGAMENTO :

"Nossos serviços, peças e equipamentos estão rigorosamente em conformidade às Ponarias 005/2011, 206/2011 e 300/2012 do
INMETRO. Portanto, os componentes devem ser submetidos â ensaios de verificação. Havendo necessidade de substituição(ões)
de peç3(s), será objeto de novo orçamento e nova aprovação."

I ENGFIRE
CLIENTE

AUTORIZAMOS A EFETIVAÇÃO OA PROPOSTA COMERCIAL



LRX.COM. DE EQUIR DE COMBATE A INCÊNDIOS E SEGUR/^ÇA LTDA- ME
"V. AV.FRANCISCOSA.5818-BARRADOCEARA-FORTALEZA-CE ' DE UCiTAÇÂO
.Ma í A rup.i ■ 9R(ui 9«iunnni.i7. iMsr; PfiT ft(S7<t(U9i.A ris. N<> pjn ,CNPJ : 28.94U5e/(l001-12 • tNSC EST

VENDEDOR: RICARDO DURAO

. 06.738421-8 ' / _
Tel.: (85)3122-3365 Á—

E-ffiall: lrxdl3ti1buIdora02@gmaU.coin Rúbriíã
ORÇAMENTON" 8I17

DATA: 20/06/2023

CLIENTE: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - GAMARA MUNICIPAL

ATT : município DE PEDREIRAS

ENDEREÇO: RUA MANECO REGO

BAIRRO: CENTRO

FONE/FAX: CNPJ: 12,538.625/0001-90

E-MAIL:

N» 906
CEP: 65.725-000

CIDADE: PEDREIRAS

INSC. EST.

UF: MA

PREZADOS SENHORES:

VIMOS PELA PRESENTE SUBMETER À APRECIAÇÃO DE V.S. A NOSSA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO.

VLUNIT. VLDESC VL TOTALDESCiUÇAO DOS PRODUTOS

1 EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO ABC 6KG 12,00 637.00 0,00 7.644,00

2 PLACA ANTl-CHAMA FOTOLUMINESCENTE EXTINTOR ABC 12,00 37,00 0,00 444,00

3 PLACAS DIVERSAS ROTA DE FUGA 20,00 52,00 0,00 1,040,00

4 FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO VERMELHA 30M 12,00 118,00 0.00 1.416,00

6

SUPORTE DE PAREDE PARA EXTINTOR 12,00 27,50 0.00 330,00

ELABORAÇÃO DO PROJETO CONTRA INCÊNDIO 1,00 5.250,00 0,00 5,250,00

7 ELABORAÇÃO DO PROJETO SPDA 1,00 2.820,00 0,00 2.820,00

8 CURSO BRIGADA DE INCÊNDIO 1,00 2.120,00 0.00 2.120,00

OBSERVAÇÕES

CONDIÇÕES GERAIS

VAiJ0A0E:201AS ENTREGA: CONDIÇÕES DE PGTO :A VISTA

SOMA :

I DESCONTO:

IVALOR TOTAL:

GARANTIA:

21.064,00

0.00

21.064,00

CLIENTE

AUTORIZAMOS AEFETIVAÇAO DA PROPOSTA COMERCIAL



EXTINFOGO COM. E MANUT. DE MATERIAIS CONTRA
-iTi AVFRANCISCOSA,5820-BARRADOCEARA-FORTALEZA-CE ' UCTACÁI

m^MíWmÊÊÊÍÊBmU' CNPJ;2í.977.156/(KI01'05-INSCEST.06.443.1104 L/l i«■üli# mMmÊlwlKUM Tel,:(85)3295.2020/(85)329S.5149 ^T~Z^~
matf^MttfíesK siBí^fps www.exünfoBo.com.br

VENDEDOR: LÍVIA ALMEIDA FONE: (85)98685-3083
ORÇAMENTO N*:

DATA: 20/06/2023

15002'

UP: MA

CLIENTE: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • CAMARA MUNICIPAL
ATT: município DE PEDREIRAS

ENDEREÇO : RUA MANECO REGO— N° :906 CEP : 65.725-000

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PEDREIRAS UF: MA
CNPJ: 12.538.625/0001-90 INSC.EST.

CONTATO GARD E-MAIL FONES: /
PREZADOS SENHORES:

VIMOS PELA PRESENTE SUBMETER A APRECIAÇÃO DE V.S. A NOSSA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO.

ÍTiM descrição DOS PRODUTOS E SERVIÇOS QTO. | VL UNIT. | VL DESC 1 VL TOTAL |
1 EXTINTOR PÒ químico 6KG ABC 12,00 612.00 0,00 7.344,00
2 PLACA FOTO EXTINTOR ABC 12,00 36.00 0,00 432,00
3 PLACA ROTA DE FUGA 20,00 50,00 0,00 1.000,00
4 FITA DE SINALIZAÇÃO VERMELHA SOM 12,00 114,00 0,00 1.368,00

VD BUCHA 8 a PARAFUSO E ARRUEU 12.00 26,00 0,00 312,00
6 CURSO BRIGADA DE INCÊNDIO 1,00 2.035.00 0,00 2,035,00
7 PROJETO COMBATE DE INCÊNDIO 1,00 5.040,00 0,00 5,040,00
8 PROJETO SPDA 1.00 2.700,00 0,00 2.700,00

OBSERVAÇÕES
20.231,00

I DESCONTO;
IVALOR TOTAL : 20.231.00

CONDIÇÕES GERAIS

vaudaoe:2 DIAS ENTRE6A: CONOIÇ6ES OE PCTO : A VISTA SARANTIA;

- Deve ser Inspecionado o extintor periodicamente conformo NR23 do ministério do trabalho
- Serão vistoriados peças, pinturas e toste hidrostéllcos nos extIntoros.Qualquer alteração no orçamento Iniciai lerA que ser solicitado
autorização do cliente.

. Seré emitido um formulário com as numerações dos extintores visando uma melhor rasireabllldade dos mesmos
■ Mangueira de Incêndio : Conforme N8R 12779 após manutenção que obrigue redução (empalação) em seu comprimento,somente

devo retomar para Uso caso a redUçSo seja de no máximo 2% de seu comprimento nominal.
. Somente após o serviço deteste hidrostático na mangueira de incóndio (NBR 12779) poderemos ver as empataçóes necessárias.
- Personalização Inclusa.
- Nossos serviços de recargas obedecem a NBR 12962,conrarme solicitação do INMETRO.

LIVtA ALMEIDA CLIENTE

AUTORIZAMOS A EFETIVAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
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ATO DELIBERATIVO

Na qualidade de ordenador de despesa da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, e tendo
em vista o baixo valor da despesa concernente ao Processo Administrativo n° 1704002/2023, obje
tivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e seus
acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA., esta egrégia Câmara Municipal decide pela contratação
do item objeto do mesmo por meio de Dispensa de Licitação.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma taxativa, os ca
sos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos o inciso II que segue in verbis:

Ari. 24. È dispensável a licitação:

H - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso Bdo
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nes
ta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa
ser realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 24 da Lei
8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. J" Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caout

do art. 23 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. ficam
atualizados nos seguintes termos:

U - para compras e serviços não incluídos no inciso l:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e se
tenta e seis mil reais);

Pelo exposto vemos que o valor da contratação pretendida, está dentro do limite previsto
no dispositivo legal supra, conforme pesquisas de preços constantes nos autos do processo, justifi
cando dessa forma a decisão dessa Câmara Municipal de Pedreiras/MA pela contração por Dispensa
de Licitação.

Pedreiras (MA), 21 de junho de 2023.

Presiddnte da Câmara Municipal.
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Ruidemar Marinho de Melo

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente a
Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e seus
acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO),
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Solicito ainda que informe a
Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para a prestação dos serviços, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, é de R$ 16.803,96 (dezesseis mil e oitocentos e três reais e noventa e seís
centavos).

Pedreiras/MA, 22 de junho de 2023.

Mareio Frantjigain
^ Presidente da Câi

Mrta((o e Silva
ra-Munteipal.
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Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo da contratação de
empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e seus acessórios,
fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 0103100011.00 1- Modernização da Câmara Municipal
de Pedreiras.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

Pedreiras/íCÍÁ 22 dejunho de 2023.

Atenciosamente,

RpÍDEMAR MARJNHe-
CONTADOR

MELO
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso n, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de
incêndio e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor
(ABNT/INMETRO), de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA..

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso n do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 22 de junho de 2023.

Atenciosamente,

íarcio Francigarc
Pr&sideiUcldaiCâii

rt^d^ Silva
Municinal—
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Rübíca

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e seus
acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação justifica-se, pois é inegável os benefícios que o fogo trouxe à humanidade,
porém a existência deste elemento de forma descontrolada provoca prejuízos decorrentes do
incêndio. Por este motivo, é fundamental que hajam meios e ferramentas a fim de evitar
infortúnios, colaborando assim, para o aumento da segurança e bem-estar geral. Os incêndios
de grande alcance são de competência do Corpo de Bombeiros, porém aqueles de pequenas
proporções podem ser combatidos rapidamente de forma imediata com o uso de extintor (es)
de incêndio. Tratando-se de uma Casa Legislativa, a existência de extintores se faz necessária,
pois são essenciais para a segurança dos servidores, vereadores e público em geral, visto que é
um espaço público, favorecendo a minimizaçâo dos riscos de incêndio. As razões acima
expostas justificam a aquisição de extintores de incêndio e demais utensílios que auxiliem na
segurança para esta Casa Legislativa.

3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

3.1. A prestação dos serviços está amparada no art. 24, TI da Lei 8666/93 atualizada pelo
Decreto Presidencial n° 9.412 de 18 de junho de 2018, uma vez que o valor estimado
importou em RS 16.803,96 (dezesseis mi! e oitocentos c três reais c noventa e seis
centavos).

4. MODO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E EXECUÇÃO DQS
SERVIÇOS

4.1. Planilha de especificação dos equipamentos, materiais c serviços com valor;

TEM SERVIÇOS

Extintor de pó quimico seco abe 06
kc

Placa antichama fotoluminescente

2mm - ext.

Placa fotoluminescente rota de fusa

Fita Adesiva Demarcação Solo
48mmx30m - Vermelha

Suporte de parede- com bucha e
arafuso

OUANT. UNIDADE UNITÁRIO TOTAL

12 Unidade 350,00 4.200,00

12 Unidade 35,00 420,00

20 Unidade 48,50 970,00

12 Unidade 105,83 1.269,96

12 Unidade 22,00 264,00
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06
Curso formação atualização brigada
incêndio

01 Serviço 2.030,00

07
Elaboração de projeto de combate a
incêndio conforme norma vigente

01 Serviço 5.000,00

08 Elaboração de projeto SPDA 01 2.650,00

Valor Total

2.030,00

5.000,00

2.650,00

RS

4.2. A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos, materiais e execução dos serviços
do objeto no prazo estipulado a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor
competente desta Câmara e de acordo cora a nota de erapenho.

4.3. A entregar os equipamentos, materiais e execução dos serviços será acompanhada,
fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem for expressamente designado
indicado pela Presidente.

4.4. O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre
que for necessário haverá correção até que sejam definilivamente cumpridas as exigências
contratuais até o atestado definitivo.

4.5. Qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto será registrada e determinada
á regularização das falhas ou defeitos observados nos materiais entregues.

5. LOCAL ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS, mTÉRIÃIS È EXECUÇÃO D0§
SERVIÇOS;

5.1. O objeto desta Termo de Referência deverá será entregue na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data de
Assinatura do Contrato, conforme solicitação feita pelo servidor previamente designado pela
CONTRATANTE.

6. VALOR DO MATERIAL ENTREGUE. ^

6.1. O custo total da presente contratação importa em RS 16.803,96 (dezesseis mil e
oitoccntos e três reais e noventa c seis centavos), conforme menor valor obtido dentre as
pesquisas de preços apresentadas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a;
7.1.1. Entrega dos Equipamentos, Materiais e Execução dos Serviços, em estrita observância
das especificações deste termo;
7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto
contratado;
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Rubrita

7.1.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de início da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
objeto, com a devida comprovação;
7.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente os equipamentos, materiais e serviços prestados;
8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos materiais entregue provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência e IN 052/2017 do TCE/MA, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. Acompanliar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
servidor especialmente designado;
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.
8.1.5. Arcar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) contratado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Mtmicipal, desde que o
prejuízo seja comprovado.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao
qtial competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à contratante.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e
propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas
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observadas na execução dos mesmos, podendo encaminhar os fatos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

Pedreiras - MA, 22 de junho de 2023.

ílvia Maria Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em:

residente
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94 e atualizada
pela Lei n° 9.648/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo n° 1704002/2023, conforme Art. 24, biciso II da Lei 8.666/93, para o
OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir
processo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de
incêndio e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor
(ABNT/INMETRO), de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA..

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 0103100011.00 1- Modernização da Câmara
Municipal de Pedreiras.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente
FONTE: 1500000000

VALOR: RS 4.200,00 (quatro mil e duzentos).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Fimcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1500000000

VALOR; RS 2.923,96 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e seis
centavos).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

VALOR: RS 9.680,00 (nove mil, sciscentos e oitenta reais).

04. Valor Total: RS 16.803,96 (dezesseis mil, oitocentos e três reais, noventa e seis
centavos).

05. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso n da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.

Pedreiras-MA em 23 de junho de 2023.

Mareio F 'aiVcig|w
presider te-dajáâiK

furtado e wlva
fa-MOmSiÕãr
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AUTUACAO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 17 de abril de
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n° 1704002/2023.

- Dispensa de Licitação, nos lermos Art. 24, inciso n da Lei Federal N° 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

- Requisitante: Câmara Municipal

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Descrição: Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e
seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas era vigor (ABNT/INMETRO),
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA..

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base no valor das
propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total de RS 16.803,96 (dezesseis mil e oitoccntos c trcs reais c noventa
e seis centavos).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 0103100011.00 1- Modernização da Câmara Municipal de
Pedreiras.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente
FONTE: 1500000000

VALOR: RS 4.200,00 (quatro mil e duzentos).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1500000000

VALOR: RS 2.923,96 (dois mil, novecentos e vinte e três reais c noventa c seis centavos).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
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UNTOADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATP/IDADE: 01 122 0001 2.001 - Majiutençâo das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

VALOR: RS 9.680,00 (nove mil, scisccntos e oitenta reais).

Pedreiras - MA, em 23 de junho de 2023.

Shaury Borges De Melo Silva
Diretora Gera) da Câmara Municipal de Pedreiras
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 20/2023

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A contratação justifica-se, pois é inegável os benefícios que o fogo trouxe à

humanidade, porém a existência deste elemento de forma descontrolada provoca
prejuízos decorrentes do incêndio. Por este motivo, é fundamental que hajam meios e
ferramentas a fira de evitar infortúnios, colaborando assim, para o aumento da
segurança e bem-estar geral. Os incêndios de grande alcance são de competência do
Corpo de Bombeiros, porém aqueles de pequenas proporções podem ser combatidos
rapidamente de forma imediata com o uso de extintor (es) de incêndio. Tratando-se de
uma Casa Legislativa, a existência de extintores se faz necessária, pois são essenciais
para a segurança dos servidores, vereadores e público em geral, visto que é um espaço
público, favorecendo a minimizaçào dos riscos de incêndio. As razões acima expostas
justificam a aquisição de extintores de incêndio e demais utensílios que auxiliem na
segurança para esta Casa Legislativa.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORPÍECEDOR:
Justifica-se a escolha da empresa ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA,

inscrito no CNPJ: 35.845.133/0001-43, por ter demonstrado para esta Autarquia a
capacidade técnica vantajosa devido os preços apresentados para a prestação dos
serviços.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
Informamos que o Preço praticado pela empresa ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO
LTDA, inscrito no CNPJ: 35.845.133/0001-43, o qual importa R$ 16.803,96 (dezesseis
mil e oitocentos e três reais e noventa e seis centavos), é compatível com o valor de
referência, conforme comprovação do menor valor previsto na pesquisa de preços
realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras - MA, 23 de junho de 2023.

Atenciosamente,

Shaury Borges ̂
Diretora Geral da Câmara

»e Melo Silva

iVlunicipal de Pedreiras



COMISSÃO PEfíHAm DE UCTACÃO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pgge.'\vww.cniDedretras,ma.uov,br- E-mail:
camaramunicÍDalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Excelentíssimo Senhor

Adalberto Bezerra De Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Nesta

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 1704002/2023,
para análise e parecer, que versa sobre contratação de empresa especializada para
aquisição de extintores de incêndio e seus acessórios, fabricados de acordo com as
normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do Art. 24, inciso II da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pedreiras - MA, 23 de junho de 2023.

Shaury Borges D% Melo Silva
Diretora Geral da Câmara^unícipal de Pedreiras
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2023

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO, MATERIAIS E
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A C^^^ARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS E A

EMPRESA , NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA, do Município
de Pedreiras - MA, situada à Rua Maneco Rego, 906, Centro, Pedreiras - MA, inscrito no
CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pelo Sr° ,
portador do CPF n° na qualidade de CONTRATANTE: e de outro lado, a
empresa inscrita no CNPJ pelo n° , localizada

Neste ato representada pelo(a) Sr(a) , inscrita no CPF pelo n"
na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato n°

decorrente da Dispensa de Licitação n° 020/2023, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 1704002/2023, nos termos do Art. 24, inciso II da Lei Federal N°
8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a
contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e sem
acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÂO - Vinculam-se ao presente CONTRATO,
independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação n. 020/2023, a
Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato é de R$
(  ), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

Planilha dc especificação dos serviços com valor: ^
ITEM I SERVIÇOS QUANT. | UNIDADE | UNITÁRIOj TOTAL

01
Extintor de pó químico seco abe 06

kg
12 Unidade

02
Placa antichama fotoluminescente

2mm - ext.
12 Unidade

03 Placa fotoluminescente rota de fuga 20 Unidade

04 Fita Adesiva Demarcação Solo 12 Unidade
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48mmx30m - Vermelha

Suporte de parede- com bucha e
parafuso
Curso formação atualização brigada
incêndio

Elaboração de projeto de combate a
incêndio conforme norma vigente

Elaboração de projeto SPDA

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 010310001 1.00 1- Modernização da Câmara Municipal de
Pedreiras.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 1500000000

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OIOI Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE: 1500000000

CLÁUSULA QUINTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo cora o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura e terá vigência de ( ).
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CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica
obrigada a iniciar a entrega dos equipamentos, materiais e execução dos serviços, no prazo de
até 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para a entrega dos equipamentos, materiais e execução dos
serviços poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a
CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, II da Lei Federal n"
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento será
efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviços.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado
mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que os
serviços prestados conforme as especificações da Dispensa sob n° 020/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA, Banco Agência Conta Corrente

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA se
obriga a:
a) Efetuar a entrega dos equipamentos, materiais e execução dos serviços conforme
especificações estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade, e local de execução;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
£) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:
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a) Emitir a Ordem de Início dos Serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos
equipamentos, materiais e execução dos serviços, de acordo com os termos deste Contrato e
da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento, total ou
parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal n" 8.666/93.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio da entrega dos equipamentos, materiais
e execução dos serviços ora contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária
de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a CÂMARA Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.
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Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e do Município, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da execução, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no atraso da entrega dos equipamentos, materiais e execução dos
serviços;
e) A paralisação da entrega dos equipamentos, materiais c execução dos serviços, sem justa
causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontralação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar a entrega dos equipamentos, materiais e execução dos serviços,
assim como as da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.
h) O comelimenio reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § \° do art. 67 da
Lei Federai n" 8.666/93;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da entrega dos equipamentos, materiais e
execução dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do
limite permitido no § r do art. 65 da Lei n." 8.666/93, salvo as supressões resultantes, de
acordo celebrado entre os contratantes, nos lermos do inciso n, § 2° do art. 65 da referida Lei;
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o) A suspensão da entrega dos equipamentos, materiais e execução dos serviços, por ordem
escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e
outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes da entrega dos equipamentos, materiais e execução dos
serviços Já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) Descumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidòneo, a declaração
falsa e o cometimcnlo de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e
contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução
do CONTRATO até a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AMPARO LEGAL
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O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n**
020/2023, e está lundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor e forma, para um só
efeito.

PEDREIRAS (MA), DE DE 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO MM

Rubrica

Referente: Processo n" 1704002/2023

Dispensa de Licitação 020/2023

Interessado: Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio
e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor
(ABNT/INMETRO), de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Diretora Geral, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise do Processo de Dispensa de Licitação n® 020/2023, objetivando a
contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e seus
acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO),
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Instmem os autos os seguintes documentos;

a) Solicitação de abertura de processo licitatórío;
b) Cotação de preços;
c) Informação de rubrica orçamentária;
d) Termo de referência;
e) Termo de Autorização;
f) Justificativa;
g) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação.
h) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por
dispensa de licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da
Consulta.

É o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem

1 I P á 8 i n a
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a Adminisltação pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia
com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência
e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às
questões de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a
solicitação do parecer jurídico.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos Art., 24 e 25 da Lei 8.666/93,
respectivamente, dispensa e inexigibilidade de licitação.

De acordo com a Lei n" 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24, inciso II, do Diploma Federal:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso n do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só

Some-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de o° 9.412, de 18
de junho de 2018, que assim prevê:

2 [ ? á g i n a
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Art. 1° Os valores estabelecidos no inciso 11 do caput
do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

n - Para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento
e setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Caderno Administrativo é correspondente a R$ 16.803,96
(dezesseis mil, oitocentos e três reais, noventa e seis centavos), enquadrando-se
dentro do limite legal permitido para o objeto da presente dispensa de licitação.

in - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n"
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculaçâo ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
n - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
ni - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
TV - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação íuncional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena ,
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

.3 [ P á g i n a
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IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XI - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade Jurídica dos autos, ressalvado o juizo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade da contratação do presente objeto, com fundamento no art.
24, n, da Lei Federal de n® 8.666/1993.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 23 de junho de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

4 IP á g i n a
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AO EXMO. SR. Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara do objeto
da Dispensa de Licitação n® 020/2023, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal
N®. 8.666/93 c suas posteriores alterações.

Pedreiras - MA, 23 de junho de 2023.

Shaury Borges De Melo Silva
Diretora Geral da Câmara mtnfídpal de Pedreiras
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Processo Administrativo n" 1704002/2023

Dispensa de Licitação n° 020/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, a

Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente Justificada,
com fundamento nos termos do inciso H, An. 24 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma legal.

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para aquisição de extintores de incêndio e seus
acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO),
de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CONTRATADA: ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.
CNPJ: 35.845.133/0001-43

VALOR: R$ 16.803,96 (dezesseis mil e oitoccntos e três reais e noventa e seis
centavos).

Pedreiras - MA, 26 de junho de 2023

Ma^ció^l^anct
Presid^TTe-da

partaoQ^^nva
ara Municipal
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l^tibrica

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara Municipal,
convoca a empresa ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ:
35.845.133/0001-43, localizada á Rua Raimundo Firmino, 4A, Alto de São Manoel,

Mossoró —RN, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 020/2023.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em
dia com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos;

-CNPJ;
- Contrato Social da Empresa;
- Documentação dos Sócios;
- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;
- FGTS;

-CNDT;

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 27 de junho de 2023.

M^cio Ftiandigar
P^idenie da C|

rafado c Silva

lara Municinal

RECEBIDO EM / /2023.
Documento

I» INQREDFEf»(ANDESVMLENCAOEAl.SUQU
% Dara:»/<«;3il2310:!a9I».O39O

hn]K://%iaki0jr.fti.£ov.E>r

ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 35.845.133/0001-43
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Sscntaiia da Ulero e Pequena Empresa

Seeretarii da Racfonalizacie a &iinplHica«io

Oepartamemo de Registro Empresarial e Integragio

DOCUMENTO INTEGRADO •REQUERIMENTO ICHECKU5T /COMPROVANTE DE ENTREGA

Protocolo Junta

190697512

p NIRE ~ Cód. Natureza Juridica ■ "i

L
206-2

I
P

1* VIA-JUNTA COMERCIAL

rotocolo Redesim

RNP190556166a

1-REQUERIMENTO

ILM« SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE.

NOME: ENG FIRE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos
listados abaixo:

REGISTRO DO COMÉRCIO
««ISPÁTOi

090 I 090 CONTRATO

REDESIM

Inscrição de primeiro estsbeledmenUi

Represenlante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: AÍI,
Nome: INGRED FERNANDES VALENÇA DE ALBUQUERQUE i Telefone de contsL (64) 816821421 EmaO:
eng6re@hotniail.com

Local: Mossorõ - RN 1 Data: 18/12/2019

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checkiist

n Abertura I Alteração / Extinção I Outros
Q Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias (CPF e RG)
l~l Comprovante de pagamento de serviços
n Documento de Consuila Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos

□ DBE • Documento Básico de Entrada
n Outros a especificar:

3- UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO PADRÃO • Determinado pelo DREI
Declara, sob as penas da lei, que o instrumento anexado contém apenas cláusulas geradas pelo sistema, conforme
anexos da IN n" 62, de 2019, e que concordo com o uso do Instrumento padronizado para arquivamento do ato, nos
termos do § 3* do aft42 da Lei n" 8.934, de 1994?
n Sim
n Não
Assinar caso esteja utilizando Instrumento padráo:

4- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • Recibo de entrega
Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não ó garantia de que o pedido será deferido, cabendo eo vogai ou
relator fazer a análise Intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, da acordo com a legislação vigente.

Recebido em:

/  /

Local: Carimbo e Assinatura:

O
JUCERN

CBBTIPICO O BBSlSníO » 24/13/301» 11>18 SOB M* 34300822608.
PROTOCOLOi 190697512 DB 34/13/2019. CÓDIGO OB VBftZFICAçXO<
11905890942. NlItS: 34200822608.
SNG FIRB COHâKCIO 3 BXRVIÇOB LTDA

Dsmrs DB KZKAHDX BARRBTO
SBCnST/UUO-OBRAL
HATAL. 24/12/301»

WWW.redeaia.rn.9aV.br

A validade desce docuaieato, se iaçrssso, fioa sujeito & coaprovaçSo da sua auteatioidada nos rsspaetivoa portais
InfocBBade seus respectivos códigos de verifloaçlo
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

INGRED FERNANDES VALENÇA DE ALBUQUERQUE, brasileira,
empresária, casada sob regime de comunhão parcial de bens. nascida em
05/07/1993, comerciante, portadora da Carteira Nacional de Habilitação (CNH):
n" 05314407405, expedida pelo DETRAN/RN, identidade n" 002.945.094 ITEP-

RN, CPF n" 085.710.634-19, residente e domiciliada ria Rua Duodécimo

Rosado, N® 491 - Apto 301 - Bairro Nova Betânia, Mossoró-RN, CEP 59.607-

020.

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n°

10.406/2002, mediante as condiçOes e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de ENG
PIRE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e tem sede e domicilio na Rua
Raimundo Firmino de Oliveira, N® 4 A. Bairro Alto de São Manoel, Mossoró-RN,

CEP 59.628-330.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo social;

3314-7/10 - reparação e manutenção de extintores de incêndio;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;

2099-1/99 - Fabricação de carga para extintor de incêndio;
2821-6/01 - Instalação de aparelhos e equipamentos não-elétricos para

Instalações térmicas;
2840-2/00 - Fabricação de acessórios para máquinas-ferramenta;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional;

4789-0/99 - Comércio varejista de extintores, exceto para veículos;
4530-7/03 - Comércio varejista de extintores de incêndio novos para veículo
automotor;

7111-1/00 - Serviços de arquitetura;

O
lUCERN

CRRTIFICO O RBOISTRO EK 24/12/2019 lltlS SOB H* 24200822600.
PROTOCOLOS 190697S12 OB 24/12/2019. CÔDIOO DB VSItIPICJkçKoi
1X905890942. NIRS: 24200B2260B.
BNS PIRB COMERCIO B 9BRVIÇ0S LT9X

DBinS DB KIRAMSA BARRBTO
6 BCRBTisRlO-OBRAL
HATAL. 24/12/2019

wtnr, sr adss1b. ns. gov. br

A validado deabe decunanto, oa iapraaao, floa aujelco 8 conprovaçlo de aua autanticldada noa raapaeClvos portela.
Z&íomando aaua raepactlvoe cddigoa da verlfleaçdo



COMiSSAo PÊRMy^e.vw C£ tíCTAçAO
Fis. N" U Á .

n.ir\A • Rubrica)4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos/
automotores;

2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 (vinte mil) cotas de R$ 1,00 (um real), cada uma. já
totalmente Integraíizado em moeda corrente do País pelo seu único sócio, fica
assim distribuído:

NOME DOS SÓCIOS

INGRED FERNANDES VALENÇA DE

ALBUQUERQUE

TOTAL

VR EM QUOTAS %

R$

20.000,00 20.000 100%

20.000,00 20.000 iÕÕ^

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade inidou suas atividades em 17/12/2019, e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis em relação a sociedade, mas
poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente a terceiros, por

Interesse do sódo único.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é resbita ao valor de suas
quotas, haja vista a total integralização do Capital Social, conforme artigo 1.052
da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA; A sociedade será administrada isoladamente pelo(a)
sócio(a) único(a) INGRED FERNANDES VALENÇA DE ALBUQUERQUE,
pelo qual deverá representar a sociedade, usando de todos os poderes em lei
permitidos para o exercício de suas funções, representado a sociedade judicial
e extrajudidalmente, ativa e passivamente e constituindo procuradores, de
acordo com o presente Conti'ato Social.

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de

Dezembro de cada exercício, o(a) administrador(a) presterá contas justificadas

de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço econômico, cabendo ao único sócio, os lucros ou
perdas apuradas.

O
JUQERN

CBÜTZFZCO O BBOISTBO BH 34/12/2019 llilS 808 H* 342006a3«l)e.
PKOTOCObOi IS0597513 DB 24/12/2019. C60100 D8 VBUPICAÇXOi
1190S890943. HXRB; 24200922600.
ZHa FIRB COMÉRCIO B SBRVIÇOB LTOA

DSNYS DB HIRAMDR BARR8T0
sbcrbtJUho-obral
tUTAL. 24/12/2019

Mwv. r«dOBlsi. rn. gov. br

A validada daata doeumento, laçraaao, lie» aujaito á coaprovaçie da aua autanticidade coa raapaotivoa porcaia.
Infonando aaua raapeccivoa cddigoa da variflsaçlo



CO«ISSAo PeflMANEyjlOE UCíTAÇAo
Fis. N" If ̂

,  Riil)rica j *' —■
CLAUSULA NONA; Nos quatro meses seguintes ao término do Exercido
Social 0(3) único(a) sócio{a) deliberará sobre as contas e designará
administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer momento abrir ou fechar
filial ou dependência, mediante alteração contratual assinada pelo seu único
sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio no exercício da administração
poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o único sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexístíndo interesse deste ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO IJNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se dissolva em relação a seu sócio único.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0(s) administrador{es) declara(m), sob as
penas da lei, de que não esta(âo) impedido(s) de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, e pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime ^limen^r, a
prevaricação, peita ou suborno, concussão, contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Sociedade poderá ser dissolvida por
iniciativa de seu sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a
liquidação ou Indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação.
Solvidas as dividas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Mcssoró-RN
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato.

õ
lUCERN

CERTIFICO O SBGZSTRO KM 24/12/201S II1I8 SOB H* 24200823$08.
PROTOCOLOt 190697512 CB 24/12/2019. CfiOIOO DB VBAIFICkÇXOi
11905850942. NZRE: 24200822608.
BHQ PIRB COMáRCIO B SERVIÇOS LIDA

SEmS DS IQRAHDA BARRETO
SSCRSTXRIO-aBBAL
HATAL, 24/12/2019

vww. rede0ilD.z11.EOV.br

A validade deate documente, aa IsDzaaao, fica aujaite i eosqirovaçie de aua autenticidade noa raapaetivea portaia.
Zntocmando aeua ceapectivoa eddigoa de varificaçle



COMISSÃO PERMíUfi
Rs, N° 'L

LICITAÇÃO

E por estarem em perfeita acordo, em tudo que neste instrumento particül^^^
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
insfrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento
na Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do Norte

Mossoró-RN, 17 de dezembro de 2019.

■ T IO ̂ 1 .,1 V .A > 4 t >-A I

INGRED FERNANDES VALENÇAt)EALÍüQUERQUE
CPF: 085.710.634-19

©
lUCERN

CBSTXPICO O RBOIS-CHO SK 34/12/3019 11:18 SOB M" 34200322S08.
PROTOCOLO: 199S97512 OB 24/12/2019. CÓCIGO OB VBBZPICAÇSO:
11905890942. NIRB: 24200822608.

BHQ FIRB COMÉRCIO B SSRVIÇOS LTSA

DENYS DB MIRANDA BASRSTO

SBCRBTÉRI0-S8RA1.
NATAL. 24/12/2019

www.redoBla.rn.gov.bc

A validade deste daouoianto. ee Is^ceeso, fica sujeito i ooBprovaçie da sua autenticidade nos respectivos portais.
Infocaando seus respectivos cddlgos de verltlcaçSo



tf ti. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
V...Í PA »UftAgSTRyH'PA
' ií<PkTAJti ?iAOOíJ*i C£ TRAN5Í70 S{MATRAH

govbr

ri
'T

R£|>0B1.ICA rCOCRATiVA DO BftASIl
ISTCttO UA INTIACSTBUTUAA

I Wtn KACIOMAI 01 TtAnAltO
IMACIUNAt (II 9

p? t/

rMlMOAo^

1 5l/i51/2eii_

tnia»! mteiw?»

RK) ORANOE DO NORTE

QR-COOE
Rúbricn

í,yArr'5iy5TW'3jgJ

0«UM{ClS

L

Oocumemo assinado com certificado digita! em conlofmidade
com a Medida Provisória n' 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por irteio do programa Assinador Serpro.

As Orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a
validaçáo do documento digital estão disponíveis em;
http^/www.sef{Ko.Bov.br/Bssinador-dlglta).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSGRI

35.84S.133/0001-43
MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 24/12/2019

NOME EMPRESARIAL

EN6 FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

TITULO DO ESTASElECIMEMO (NOME DE FANTASIA)
ENG FIRE RECARGAS E MANUTENÇÃO

COOIQO E DESCRIÇÃO DAATVVIDADE ECONOMICAPRINaPIAL
33.14-7-10 - Manutenção » reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

20.99-1-99-Fabricação de outros produtos químicos não especificados snterlormente
25.39-0-01 • Serviços do usinagem, tornearia e solda
28.21-8-01 - Fabricação de fornos Industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para Instalações térmicas, peças e
acessórios

26.40-2-00 - Fabricação de máquinas-ferramenta, poças e acessórios
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - instaiação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incõndio
46.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4S.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicules automotores
48.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do tratNiiho
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos nSo especificados anteriormente
71.11-1-00 - Serviços de arquiiotura
71.12-0-00-Serviços de engenharia

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RAIMUNDO FiRMINO DE OUVEIRA

CEP

69.629-330

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DE SAG MANOEL

NÚMERO

4A

MUNICinO

MOSSORO

COMPLEMENTO

rüF
I RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EN6FÍRE@HOTMA1LCOM
TELEFONE

(94)8168-2142

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situação CADASTRAL

ATIVA

DATADA

24/12^019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

CATA OASJTUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2023 às 14:16:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EN6 FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 35.845.133/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBff»GFN n® 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:04:09 do dia 16/06/2023 <hora e data de Brasilía>.

Váiida até 13/12/2023.

Código de controle da certidão: DA4F.E90D.1641.0572
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE comissão Pf ücta
Secretaria de Estado da Tributação fís. n" U^ •
Procuradoria Geral do Estado 7

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N® 7942232
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DlVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte;

CNPJ:

ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

35.845.133/0001^3 Inscrição Estadual: 20.533.538-1

Certificamos que, até a presente data, o sujeito passivo acima especificado, possui pendência
cadastrada na Secretaria de Estado de Tributação, embora com exigibilidade suspensa.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt2.set. m.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual n° 30.416, de 15/03/2021.

Emitida em 20/06/2023 às 19:03:06 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IP: 138.94.111.49.

Validade até 17/10/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Hossoró

Secretaria da Fazenda

Diretoria da Receita Mimicipal

Rii/Jrica'

Departamento de Arrecadação e Controle da Divida Ativa

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - Fazenda

Número 305.759

Certificamos que< até a presente data^ constam débitos tributários para
com a Fazenda Municipal, cuja exigibilidade está suspensa, nos temos do disposto no
art. 151, da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário Kacional, alterada pela Lei
Complementar n" 104/2001, c/c o art. 212, da Lei Complementar n" 096/2013 - Código
Tributário do Município de Mossorõ (JOH, de 13/12/2013) e art. 5°, da Portaria n°
008/2013-SEFAZ (JOH, de 19/07/2013).

A presente Certidão foi expedida nos termos do disposto no art. 206, da
Lei n* 5.172/66 - Código Tributário Nacional, alterada pela Lei Complementar n*
104/2001, c/c o S 2", do art. 330, da Lei Complementar n° 096/2013 - Código
Tributário Municipal (JOM, de 13/12/2013) e na forma dos arts. 2* e 5°, da Portaria
n" 008/2013-SEFAZ (JOH, de 19/07/2013).

Contribuinte: ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J.s

Inscrição no CMC:

35.B45.133/0001-43

034.194-0

Certidão Válida por 60 dias

Hoaaoró, 19 de JUNHO de 2023

Código de Validaçãot JMRQ00173

Certidão emitida Gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://wHW.prefeiturademossoro.com.br, pelo agente recebedor.



COMISSÃO !>'

CAIJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Rubrica

COMISSÃO PERMANENTE OE HCITAÇÃO

Rúl)rle.1

Inscrição: 35.845.133/0001-43
Razão Social: eng fire comercio e serviços ltda

Endereço: rua raimunoo hrmino de ouvbra 4A / alto de sao manoel / mossoro / rn / 59028-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va[ldade:06/06/2023 a 05/07/2023

Certificação Número: 2023060602184315309037

Informação obtida em 19/06/2023 14:33:30

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verifícação de
autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.845.133/0001-43

Certidão n"t 28124085/2023

Expedição: 19/06/2023, às 14:35:07
Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 35.845.133/0001-43, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tjiividíi» e augescõoB; cndfítst.jus.br



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg;www.cmDedrciras,ina.gov.br- E-maill
C3maramünicir)alnedreiras2017(gigmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À
ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LIDA
CNPJ: 35.845.133/0001-43

ENDEREÇO: Rua Raimundo Firmino, 4A, Alto de São Manoel.
CIDADE: Mossoró - RN.

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 020/2023

ORDEM DE FORNECIMENTO E SERVIÇOS DO CONTRATO N" 030/2023

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a contratação de empresa especializada para aquisição de
extintores de incêndio e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em
vigor (ABNT/INMETRO), de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, objeto do
Processo Administrativo n® 1704002/2023, Dispensa de Licitação n° 020/2023, conforme
itens e quantidades apresentados na proposta de preços da empresa supra.

ITEM SERVIÇOS QUANT. UNIDADE TOTAL

01 Extintor dc pó químico seco abe 06 kg 12 Unidade 350,00 4.200,00

02
Placa ontichama fotolumincsccnte 2mm -

cxt.
12 Unidade 35,00 420,00

03 Placa fbtoIuminesccDlc rota dc fuga 20 Unidade 48,50 970,00

04
Fita Adesiva Demarcação Solo
48mrDx30m - Vermelha

12 Unidade 105,83 1.269,96

05 Suporte de parede- com bucha c parafuso 12 Unidade 22,00

06
Curso formação atualização brigada
incêndio

01 Serviço 2.030,00 2.030,00

07
Elaboração de projeto dc combate a
incêndio conforme norma vigente

01 Serviço 5.000,00 5,000,00

08 Elaboração de projeto SPDA 01 Serviço 2.650,00 2.650,00

Valor Total RS 16.803,96

Pedreiras - MA,^7 de junho de 2023.

Marcio^jianici^r
Presidente ida Câbiara Municipal

RECEBIDO EM
DecuDecu

/2023.
mvniA êuljwrio dlElutmnini

INGR£D PERNANOES MLENCA OEAlBUqU
OdU:2í/M/2oaa 10.35:46^)00

vrT<^ut«m

ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 35.845.133/0001^3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA i LEGISLATIVO | iSSN 2764-7129 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 432/2023 - 28/0012023

Estado do Maranhão, cm 27 dc junho de 2023.

Márcio Francigard Furtado e Silva
Vereador Presidente

CAMARA MUNtCIPAL DE PEDREIRAS;
PORTARIAS - CONCEDERl101í2023_

PORTARIA N* 101/2023

O Excclcnlissimo Senhor MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO
E SILVA, Presidente da CStnara Municipal de Pedreiras, Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na forma do
AiL 35, Inciso lU, da Lei t3rgânica Municipal,

RESOLVE:

Arti* - CONCEDER uma (01) diária a Senhora EMELLY
THAYNA SANTANA DE SOUSA, (Thcfe de Comunicação,

portadora do CPF n" XXX.804.853-XX, no valor de RS 350,00
(trezentos c cinqüenta reais) para despesas de viagem a São
Luís - MA, para participar dc uma audiãncía na CAEMA
acompanhando a prefeita Vancssa Maia, no período dc 27 de
junho de 2023.

An. 2° - Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
dcspKas serão oriundos da seguinte dotação orçament^a;
01.122.0001.2.001 — Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 Diárias - Civil, c
os recursos financeiros correrão à conta da fonte de recurso

ISOOOOOOOO Recursos não vinculados de Impostos.

ArL 3° - A presente Portaria entra cm vigor nesta data, revogadas
os disposições em contrário.

An. 4° - DC-sc Ciência. Publique-se c Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras,
Estado do Maranhão, cm 27 de junho de 2023.

Márcio Francigard Furtado e Silva
Vereador Presidente

CÂMARA MUNICIPAL OE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO; 002/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N"
002/2023. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, nomeado pela Portaria n' 004/2023, toma público que
realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 14 de julho de 2023,
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua
Maneco Rogo, n® 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP:
65.725-000, Licitação na modalidade Tomada dc Preços, do lipio
menor preço global, tendo por objeto a Contratação dc
empresa especializada na prestação dos serviços de
consultoria cm gestão de recursos humanos cm caráter
complemcntar/saplemcDtar para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, conforme Edilu) c seus
Anexos, na forma da Lei Federal n® 8.666 de 21 dc junbo dc
1993, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complemcntor n°.
123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/2014 e Lei

Complementar n* 155/2016 c demais normas pertinentes à
espécie. Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão
Permanente de Licitações. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos Interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira,
no horário das OShOOmin ás I4h00min, onde poderão ser
consultados c retirados gratuitamente ou pelo site
ww^.cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo E-mail eamafamuniclnalnedreira«7ni7

/fogmail.coni. Pcdreiras/MA, 26 de junho dc 2023. Evaldo Silva
R Magalhães - Presidente da CPL • Portaria 004/2023.

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES • EXTRATOS OE CONTRATOS:

030/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2023. DISPENSA DF,

LICITAÇÃO N* 020/2023. OBreiO; contratação de empresa
especializada para aqiusição de extintores dc incêndio c seus
acessórios, fabricados dc acordo com as normas técnicas em

vigor (ABNT/INMETRO), dc interesse dn Câmara Municipal dc
Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: RS 16.803,96 (dezesseis mil
e oítoccnios c três reais c noventa e seis cenmvos). ÓRGÃO: 01
Poder Legislativo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara
Municipal dc Pedreiras, PROJETO/ATIVIDADE: 01031 0001
1.001 - Modernização da Câmara Municipal dc Pedreiras,
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos c
Material pcrraanemc, FONTE; ISOOOOOOOO. VALOR; RS
4.200,00 (quatro mil c duzentos). ÓRGÃO: 01 Poder
Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 010! - Câmara
Municipal, PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 -
Manui. u Funcionamento das Atividades Administrativas,

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material dc
Consumo, FONTE: 1500000000, VALOR: RS 2.923,96 (dois
mil. novecentos e vinte c três reais c noventa e seis centavos).
ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo. UNIDADE ORÇ/VMENTÁRIA:
0101 Câmara Municipal de Pedreiras, PROJETO/ATIVIDADE:
01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal, CLASSmCAÇÃQ ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 -
Outros scrv. dc tcrc. pessoa juridica, FONTE; 1500000000,
VALOR: RS 9.680,00 (nove mil, scisccntos c oitenta reais).
PARTES; Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, pela CONTRATANTE c a Empresa
ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ:
35.845.133/0001-43, localizada á Rua Raimundo Firmino, 4A,
Alto de São Manoel, Mossoró — RN, agora cm diante
denominada CONTRAT.ÁDO. neste ato representado pela
senhora Ingred Fernandes Valcnça dc Albuquerque, portador do
CPF: 085.710.634-19. pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA; 27 de junho de 2023. Pedreiras - MA. 27 de
junho de 2023. Mareio Francigard Furtado e Silva • Presidente
da Câmara Municipal.

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICrTAÇÕES • RATIFICAÇAO: 1704002/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPF.NSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n° 1704002/2023. Dispensa dc Licitação n®
020/2023. Ratifico na forma do capui do Ari. 26 da Lei Federal
n® 8.666/93 c suas alterações, a Dispensa de Licitação, para a
despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com
fundamento nos termos do inciso H, Ari. 24 da Lei Federal n®
8.666/93 e suas alterações, c cm conformidade com o Parecer da
Asscssoria lurídiea da Câmara Municipal, acostado aos autos,
conforme exigência do art. 38, inciso Vi, do mesmo diploma
legal. OBJETO: Contratação dc empresa especializada para
aquisição dc extintores dc incêndio e seus acessórios, fabricados
de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO),
de interesse do Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
CONTRAT/LDA: ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.

CPF: •**.389.343-®* - Data: 28^)6/2023 - IP com n®: 192.168.3.11 í^fE
Autenticação em; vMw.pedreiraa.ma.gov.br/diariooIidaLF4ip?id<:1721
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CNPJ; 35.845,133/0001-43. VALOR: RS 16.803.96 (dtzcsseis
mil c oitocenios c trcs reais c noventa c seis centavos) .
Pedreiras - MA. 26 de Junho de 2023. Mareio Francigard
Furtado c Silva • Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
DECRETOS - DECRETA PONTO FACULTATIVO:

027/2023

DECRETO N* 027/2023

DECR£TA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES
PUBLICAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE DA

cAmara municial de
PEDREIRAS. Estado do

Maranhão, no uso dos atribuições legais e regimentais e.

CONSIDERANDO que este
ano o dia em que se comemom o Feriado Municipal de São
Pedro, qual seja, 29 junho, recaiu cm uma quinta-feira,
antecedendo o último dia útil da semana;

CONSIDERANDO a

necessidade de se disciplinar o
funcíonamenlo da

Câmara Municipal na referida data.

CONSIDERANDO ainda que o
Dia de São Pedro i uma solenidade religiosa cristã que
celebra um dos santos mais populares da Igreja Católica.
Ele t conhecido como o "santo das chuvas" e essa data marca

o cnceiramcnlo das festividades juninas, bem como, a
tradicional festa dos pescadores realizada há anos neste
municipio.

CONSIDERANDO por fim
tpie o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é o
decreto,

DECRETA:

An. 1° - Fica decretado

PONTO FACULTATIVO o expediente do dia 30 de junho
de 2023, sexta-feira, nas dependências desta Casa Legislativa
Miuiicipal.

An. 2° - Este decreto entra

em vigor nesta data, revogando-se as disposições cm
contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Pedreiras-MA, em 28 dejunho de 2023.

Márcio Francigard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

C0-V!ISSÁO p
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